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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
 

SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ
 

BIPARTITE

 

SESAPI

 

 

RESOLUÇÃO CIB-PI (AD) Nº 616/2023

 

O Coordenador-Presidente da Comissão Intergestores Bipartite do Estado do Piauí, em AD REFERENDUM do plenário da CIB-PI, no uso de
suas atribuições legais e competências regimentais e considerando:

 

a) A Portaria Nº 1.841, de 28 de julho de 2021, que autoriza o repasse dos valores de recursos federais aos Fundos de Saúde dos Estados e
do Distrito Federal, no Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde a serem alocados no Grupo de Vigilância em Saúde
para o fortalecimento da Vigilância Laboratorial nos Laboratórios Centrais de Saúde Pública (LACEN);

b) A Portaria Nº 1.957, de 03 de agosto de 2020, que habilita Estado, Município ou Distrito Federal a receber recursos destinados à
aquisição de equipamentos e materiais permanentes para estabelecimentos de saúde;

c) A Proposta de Aquisição de Equipamento/Material Permanente Nº 062206.659000/1200-10.

 

RESOLVE:                                                                                                                                               

01 - Aprovar a alteração do objeto destinado à aplicação do recurso da Portaria MS Nº 1957, de 03 de agosto de 2020 e Proposta de
Aquisição de Equipamento/Material Permanente Nº 062206.659000/1200-10.

Parágrafo ùnico: O recurso passa a ser utilizado para a aquisição de equipamento de laboratório (Espectrofotômetro de massa-
Maldi Tof - sistema para identificação de microrganismos), reagentes e insumos.

 

02 - Encaminhar esta Resolução ao Ministério da Saúde para as devidas providências.

 

 

 

Teresina, 14 de Novembro de 2023.

 

 

ANTONIO LUIZ SOARES SANTOS

Secretário de Estado da Saúde do Piauí e

Presidente da CIB-PI

 

 

LEOPOLDINA CIPRIANO FEITOSA

Secretária Municipal de Saúde de Miguel Alves-PI

Presidente do COSEMS-PI
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Documento assinado eletronicamente por ANTONIO LUIZ SOARES SANTOS - Matr.0000000-0, Secretário de Estado da Saúde, em
14/11/2023, às 10:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de
fevereiro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por LEOPOLDINA CIPRIANO FEITOSA - Matr.00000000, Presidente do COSEMS - PI, em 16/11/2023,
às 12:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de
2019.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 9993249 e o código CRC 7DFC6FA2.
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